
 
 
 
 
 
 

ENIS GORDIN 
Vereador 

 

Guarapari, 4 de novembro de 2019.

DE: Presidência
PARA: Assessoria Legislativa

Referência:
Processo nº 1929/2019
Proposição: Veto n° 134/2019

Autoria:

EDSON FIGUEIREDO GUIMARÃES

Ementa: Trata-se de veto ao Projeto de Lei nº123/2019.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Admissão de Juízo de Admissibilidade

Ação realizada: Proposição Admitida
Descrição:

A

Assessoria Legislativa
Para as providências regimentais.

 

Próxima Fase: Para Providências Regimentais
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